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ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE QUE ENTRE SI FAZEM OMNISBLUE COMPLIANCE SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. E XXXXXX LTDA.


I – QUADRO RESUMO

	Parte A:
	“OMNISBLUE”

	Razão Social
	Omnisblue Compliance Serviços e Participações LTDA
	CNPJ
	29.004.572/0001-20

	Endereço
	Alameda Santos, 1767, Caixa Postal 116314 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP - CEP: 01419-100

	Parte B:
	“PARCEIRA”

	Razão Social
	<<Razão Social>>
	CNPJ
	<<CNPJ>>

	Endereço
	<<Logradouro>>, <<nº / complemento>> - <<bairro>>, <<cidade>>/<<uf>> - CEP: <<CEP>>

	

	Objeto:
	

	

	Datas:
	
	
	

	Inicia em DD/MM/AAAA
	Vigência total de <<XX>> meses
	Termina em DD/MM/AAAA




II – INTRODUÇÃO

Considerando:

a) que a OMNISBLUE e a PARCEIRA (“PARTES”) possuem similaridades de interesse e de atuação mercadológica, pois ambos oferecem serviços e produtos associados a temas como “compliance corporativo”, “governança corporativa”, “gestão de privacidade” e/ou “segurança da informação”;

b) que as PARTES concordam em não disputarem, dentro do mercado (público ou privado) os mesmos projetos;

c) que a OMNISBLUE desenvolveu, mantém, evoluí constantemente e é proprietária de uma solução completa de governança para planejar e executar projetos de “compliance corporativo”, “governança corporativa” e “gestão de privacidade”, nos moldes do disposto na SEÇÃO IV – SOLUÇÃO OMNISBLUE deste instrumento (“SOLUÇÃO”);

d) que a OMNISBLUE possui especialização em manter e evoluir sua SOLUÇÃO e na prestação de serviços especializados de consultoria, auditoria e assessoria em todas as disciplinas associadas aos termos “compliance corporativo”, “governança corporativa”, “gestão de privacidade” e/ou “segurança da informação”;

e) que a PARCEIRA possui especialização XXXXXX para projetos que possam fazer uso da SOLUÇÃO para entregar seus serviços e pode utilizar os serviços da OMNISBLUE para melhorar suas ofertas a seus clientes;	Comment by Adilson Taub Junior: Detalhar as especializações do parceiro, tal como foi feito com a Omnisblue.

f) que a OMNISBLUE pode se utilizar da especialização da PARCEIRA para melhorar suas ofertas a seus clientes;

g) o interesse mútuo das PARTES em estabelecer uma parceria para o desenvolvimento e exploração de novos negócios;

h) a necessidade de formalizar os termos e condições da parceria.

Resolvem as PARTES celebrar o presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE, assinado pelos respectivos representantes legais das PARTES, e que ser regerá pelas cláusulas e condições seguintes:


III – CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE tem por objeto manter o mais absoluto sigilo sobre todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que venham a ser fornecidas durante as tratativas técnico-comerciais, entre as PARTES, sejam essas tratativa orais ou escritas, tais como: conversas pessoais e à distância, troca de e-mails e troca de documentos físicos e/ou eletrônicos, capacitação, workshops e demonstração de seus produtos envolvendo informação de Tecnologia da Informação, entre outras consideradas confidenciais, com  a finalidade de desenvolvimento e exploração de novos negócios, mediante a união de seus serviços, produtos e esforços, com o objetivo de buscar novos clientes e expandir as respectivas atuações de mercado das PARTES.
1.2. O escopo desses novos negócios é a oferta de serviços e produtos relacionados a projetos de “compliance corporativo”, “governança corporativa”, “gestão de privacidade”, “Tecnologia da informação” e/ou “segurança da informação”, com a utilização da SOLUÇÕES da OMNISBLUE e/ou da PARCEIRA.
1.3. Considera-se que essas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS sempre irão tratar de:
i) Estratégias técnicas e comerciais relativas a programas de integridade ou privacidade;
j) Definições e características técnicas e funcionais sobre produtos de Tecnologia de Informação (softwares) produzidos pela OMNISBLUE para apoiar em qualquer etapa de adequação, governança ou operação dos programas supracitados à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD, Lei nº 13.709/18) e outras normas de Compliance, bem como, medidas, documentos, estratégias, honorários, dentre outros, atualmente aplicadas pela PARCEIRA em Projetos;
k) Metodologia de trabalho (framework ou modelo de adequação) para projetos de implementação ou operação de programas de Integridade ou; e
l) Qualquer outro detalhe e informação relacionados à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD, Lei nº 13.709/18) ou normas de Compliance produzidos pelas PARTES.


CLÁUSULA SEGUNDA – DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE, PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS
2. 
2.1. As PARTES obrigam-se a manter sigilo das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS a que vierem a ter conhecimento, de forma que não cheguem ao conhecimento de terceiros e possam ser utilizados de forma prejudicial a qualquer uma das PARTES.
2.2. As PARTES se comprometem a tomar todas as medidas necessárias para proteger as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS contra acesso não autorizado, uso indevido ou divulgação.
2.3. São abrangidas pelo presente acordo as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS fornecidas pelas PARTES, entendendo-se como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS toda(s) informação(ões) escrita(s), verbal(ais) ou apresentada(s) de outro modo tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a know-how, técnicas, design, especificações, cópias, diagramas, softwares e componentes de software, códigos-fonte, modelos, amostras, fluxogramas, CD-Rom(s), pen-drives, brochuras, livros, apostilas, cópias de demonstração, propostas comerciais, propostas técnicas e outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, informações e dados de natureza econômica ou de engenharia, bem como quaisquer outros dados, materiais, pormenores, informações, documentos e outras de que as PARTES venham a ter conhecimento ou acesso, que venha ser confiado em razão deste instrumento, sendo eles de interesse exclusivo das PARTES.
2.4. Somente os empregados e contratados das PARTES diretamente envolvidos com os trabalhos e atividades decorrentes da parceria aqui firmada, poderão ter acesso aos elementos cobertos pelo presente acordo, devendo ser informados de sua natureza sigilosa, obrigando-se as partes a diligenciarem para que tais profissionais observem e cumpram os termos e condições aqui estabelecidas.
2.5. As PARTES deverão utilizar informações fornecidas e compartilhadas pela outra única e exclusivamente para os fins previstos no presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE e comprometem-se, desde já, a não utilizar e nem permitir que outros utilizem quaisquer informações, para qualquer outro propósito, que não aquele para o qual foram reveladas.
2.6. Se, durante o relacionamento estabelecido entre as PARTES a partir deste instrumento, qualquer uma das PARTES realizar qualquer tratamento de dados pessoais com informações compartilhadas entre as empresas, estabelece-se que todas as definições presentes na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/18) deverão ser seguidas, impreterivelmente, pelas PARTES e que as regras de privacidade a serem seguidas deverão estar compatíveis com a POLÍTICA DE PRIVACIDADE da OMNISBLUE publicada no endereço eletrônico https://www.omnisblue.com/privacidade.



CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DAS PARTES
3. 

3.1. Por força deste ACORDO e em razão de parceria comercial eventualmente a ser estabelecida entre as PARTES para prospecção comercial, oferta de serviços e execução de serviços implementação, operação ou manutenção de programas de Privacidade ou Integridade, as PARTES poderão vir a ter acesso a informações confidenciais,  tais como projetos, know-how, desenhos, segredos comerciais, produtos, sistemas, software, documentos, metodologias, processos, notas fiscais, dados, invenções, carteira de clientes, estratégias, modelos de negócios, produtos, dentre outros, reveladas, transmitidas e/ou divulgadas, por quaisquer meios (oral, escrito, mecânico, eletrônico ou magnético), e deverão ser consideradas como informações sigilosas, confidenciais, restritas e de propriedade exclusiva da Parte Titular, doravante designadas simplesmente como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS.
3.2. Em especial sobre produtos de Tecnologia da Informação (softwares), em destaque, trata-se dos produzidos pela OMNISBLUE para apoiar em qualquer etapa de implementação, operação ou manutenção de programas de Integridade ou Privacidade em especial, mas não se limitando aos seguintes produtos:
3.3. Privacy Action (PAC);
3.4. Privacy & Compliance Project (PCP);
3.5. Privacy Portal (PP) e Compliance Portal (CP) ;
3.6. Due Diligence Portal (DDP) Compliance Audit Portal (CAP) e
3.7. Relatório de autoavaliação Omnisblue de adequação à LGPD.
3.8. Em especial sobre metodologias, em destaque, trata-se de qualquer informação técnica sobre metodologia de trabalho para projetos de Privacidade ou Integridade que porventura sejam apresentados pelas PARTES, por qualquer meio físico ou eletrônico tal como o todo ou parte de seu framework de implementação de Sistema de Gerenciamento de Privacidade e Proteção de Dados (SGPD) ou de seu framework de implementação de Compliance relativo a programa de Integridade.
3.9. Durante a execução de qualquer rotina das tratativas para a eventual parceria a ser firmada entre as PARTES, todas e quaisquer informações e/ou produtos apresentados permanecem como propriedade da Parte Titular e deverão também ter caráter confidencial.
3.10. Adicionalmente e considerando o fato de discussões, negociações e troca de informações estarem sendo realizadas entre as PARTES, deverão também ser consideradas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS todos os termos, contratos, condições e fatos relativos a tais discussões, negociações e troca de informações, sejam verbais, escritas, ou de qualquer outra forma reproduzidas e realizadas entre as PARTES.
3.11. A troca de Informações Confidenciais entre as PARTES não gera, inclui ou prevê, ainda que implicitamente, a cessão e/ou transferência, a qualquer título, de nenhum direito, licença, direito de uso, segredo industrial, direito de exploração de marcas, invenções, direitos autorais, patentes ou direito de propriedade intelectual.
3.12. As PARTES comprometem-se a utilizar as Informações Confidenciais recebidas, exclusivamente com o propósito de realizar suas tratativas que dizem acordo à eventual parceira comercial a ser estabelecida entre as PARTES, mediante elaboração de um contrato específico, não podendo divulgá-las, revelar, produzir ou dar conhecimento a terceiros, sob qualquer pretexto, devendo manter o mais absoluto sigilo, sob pena de ficar sujeita às cominações cíveis e penais aplicáveis ao caso.
3.13. A divulgação de Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, inclusive prestadores de serviços, fornecedores ou outros parceiros, somente poderá ser realizada, mediante conhecimento e autorização prévia e por escrito da Parte Titular, comprometendo-se o terceiro a cumprir os termos e condições estabelecidas no presente ACORDO, ficando cada PARTE integralmente responsável, pelo cumprimento das obrigações de Confidencialidade, por terceiros, bem como pelos danos e prejuízos causados à Parte Titular, provenientes do 31:48
3.14. descumprimento do compromisso de sigilo e confidencialidade, inclusive quanto à divulgação indevida de informações.
3.15. As PARTES obrigam-se a manter em local seguro todas as Informações Confidenciais que receberem, assegurando que a divulgação aos seus empregados somente ocorrerá na medida em que se fizer necessário para os fins previstos neste ACORDO.
3.16. Caso uma PARTE venha a ser obrigada por determinação judicial a divulgar as Informações Confidenciais, deverá imediatamente comunicar a Parte Titular, de modo que esta possa adotar as medidas cabíveis, inclusive judiciais, para garantir o sigilo das Informações Confidenciais.
3.17. Na hipótese das medidas referidas no item 3.8, as PARTES se comprometem, desde já, a revelar a parcela das Informações Confidenciais estritamente necessárias para atender a determinação judicial, assim como envidará seus melhores esforços para que a essas Informações Confidenciais, seja dispensado tratamento sigiloso.

CLÁUSULA QUARTA – REPRODUÇÕES PERMITIDAS

4. 
4.1. As PARTES ficam, desde já, proibidas de reproduzir, copiar ou fazer backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer Informação Confidencial que tenha chegado a seu conhecimento, em virtude da relação deste Acordo ou da eventual parceria a ser firmada entre as PARTES, exceto as reproduções imprescindíveis ao desenvolvimento de seu trabalho de elaboração de PROPOSTA COMERCIAL e APRESENTAÇÃO COMERCIAL para eventuais clientes que poderão ter interesse em contratar os serviços das PARTES em conjunto ou separadamente , sempre respeitando o disposto neste ACORDO quanto à preservação do sigilo das Informações Confidenciais.
4.2. As PARTES comprometem-se a reproduzir, copiar ou fazer backup de qualquer informação confidencial apenas o estritamente necessário para o cumprimento de suas atividades técnicas-comerciais, sempre em conjunto, devendo estabelecer um controle sobre referidas reproduções, cópia e backup, comprometendo-se a destruí-las ao final da relação de parceria.
4.3. O registro de imagens através de câmeras fotográficas, câmeras de filme, câmeras de vídeo, microfones ou de qualquer outro meio, incluindo gravação de reuniões presenciais ou virtuais entre as PARTES é terminantemente proibido nos locais designados para a realização das interações entre PARCEIRA e OMNISBLUE, salvo mediante autorização prévia e por escrito das partes envolvidas.
4.4. As PARTES comprometem-se a zelar pelo sigilo da informação sobre os equipamentos, produtos e modelos que vierem a ter acesso, quando em seu poder, deverá zelar pela manutenção do segredo comercial e/ou industrial, sendo expressamente vedado sua divulgação a terceiros.
4.5. As PARTES encontram-se plenamente cientes que todas as Informações Confidenciais são de propriedade exclusiva de cada Parte Titular, somente podendo ser utilizada com o fim específico de atender à parceira comercial entre as PARTES.
4.6. Sempre que solicitado, qualquer PARTE deverá prontamente emitir uma declaração assinada por seu representante legal, confirmando que toda Informação Confidencial que não vier a ser devolvida, será inteiramente destruída, comprometendo-se, ainda, a não reter quaisquer reproduções, cópias e/ou backups, assumindo total responsabilidade pela veracidade desta declaração.
4.7. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder, a qualquer título, ou dispor das Informações Confidenciais, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo deste Acordo, comprometendo-se a adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas.
4.8. Utilizar, às suas expensas, todos os meios de que dispuser, inclusive judiciais, para impedir a divulgação ou a utilização das Informações Confidenciais por seus agentes, sócios, colaboradores e representantes, ou ainda, por terceiros.
4.9. Manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer Informações Confidenciais, devendo comunicar à outra PARTE, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, sem prejuízo da apuração da sua responsabilidade.
4.10. É expressamente vedado às PARTES dispor destas Informações Confidenciais como se sua fosse, pleitear o direito de propriedade intelectual ou levar a registro de titularidade em órgãos governamentais competentes, sob pena de responder cível e criminalmente.
4.11. As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Acordo, bem como as obrigações e responsabilidades deste derivadas, vigorarão desde o início das tratativas comerciais havida entre as PARTES, permanecendo em vigor pelo período de 5 (cinco) anos, a contar do término do prazo de vigência do último Contrato, se celebrado entre a PARTES, e/ou, do final da relação de parceria ou do presente Acordo; o que ocorrer por último.


CLÁUSULA QUINTA – DA LIMITAÇÃO

5. 
5.1. O termo “Informação Confidencial” não inclui informações que tenham sido ou venham a ser publicadas para o público em geral, ou que sejam ou venham a se tornar de domínio público, antes da divulgação ; Tenham sido publicadas e/ou divulgadas ao público em geral, desde que tal publicação não tenha sido ocasionada por uma das PARTES, decorrente da quebra do presente Acordo; ou sejam requisitadas por determinação judicial ou governamental competentes, desde que a PARTE comunique previamente, se possível, e de imediato a Parte Titular da existência de tal determinação.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIOLAÇÃO

6. 
6.1. Fica estabelecido entre as PARTES que a violação deste Acordo sujeitará as PARTES, assim como seus agentes ou prepostos, ao pagamento de todas as perdas e danos experimentadas pela Parte inocente, sem prejuízo das demais cominações, sanções e/ou penalidades de caráter civil e criminal aplicáveis ao caso, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA

7. 
7.1. O presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE, bem como as obrigações e responsabilidades deste derivadas, vigorarão pelo prazo de XX (XXXXX) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser alterado, prorrogado, renovado ou complementado, por acordo entre as partes, mediante assinatura de Termo Aditivo, permanecendo em vigor a contar do término do prazo de vigência do último Contrato, se celebrado entre a PARTES, e/ou, do final da relação de parceria ou do presente Acordo; o que ocorrer por último.	Comment by Adilson Taub Junior: Informar o prazo de vigência do Termo, com um limite mínimo de 12 (doze) meses.




CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8. 
8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente inexequível, podendo, ainda, ser denunciado pelos convenentes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não havendo, em nenhuma hipótese, indenização a favor de qualquer das partes.
8.2. Na hipótese de ocorrência de rescisão antecipada prevista nesta cláusula, bem como, em razão do término do prazo de vigência previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, considerados o(s) período(s) posterior(es) resultante(s) de termo(s) aditivo(s) firmado(s) entre si, a OMNISBLUE e a PARCEIRA se comprometem a garantir a plena execução das atividades de sua responsabilidade e/ou know-how, bem como a entrega de seus produtos e serviços relacionados aos contratos e aditivos que tenham sido - ou venham a ser - frutos da parceria e que estejam ainda em andamento, em qualquer etapa (prévia ou durante a execução contratual), bem como concluir o cumprimento das regras financeiras entre as partes associadas a essas oportunidades.



CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
9. 
9.1. As PARTES reconhecem e declaram que a propriedade intelectual de todos os conhecimentos, tecnologias, produtos e serviços desenvolvidos no âmbito da presente parceria pertence à parte que os tiver criado.
9.2. As PARTES se comprometem a não utilizar a propriedade intelectual da outra parte sem sua prévia e expressa autorização.




CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS

10. 
10.1. O ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE ora pactuado não constitui qualquer tipo de vínculo societário entre as PARTES, nem tampouco faz nascer qualquer vínculo empregatício entre uma das PARTES e os empregados/colaboradores da outra.
10.2. Eventuais lacunas e/ou omissões não previstas no presente acordo de parceria deverão ser dirimidos por representantes indicados pelas PARTES.
10.3. O relacionamento estabelecido entre as PARTES deverá ser guiado pelos princípios da boa-fé e legalidade, e em concordância com o CÓDIGO DE ÉTICA E INTEGRIDADE da OMNISBLUE, publicado no endereço eletrônico https://www.omnisblue.com/integridade.
10.4. Este Acordo será regido pelas leis brasileiras e obriga as PARTES, seus representantes legais, dirigentes, administradores, prepostos, empregados, contratados, sucessores e cessionários e demais pessoas vinculadas a cada uma das PARTES, que, em virtude de suas atividades profissionais, tenham ou, possam ter qualquer contato ou acesso às Informações Confidenciais a que se refere o presente Acordo.
10.5. Este Acordo somente poderá ser alterado mediante Aditivo Contratual, assinado por ambas as PARTES. A existência deste instrumento e a natureza das discussões entre as PARTES não deverão ser divulgadas por quaisquer das PARTES sem o prévio consentimento por escrito da Parte contrária. Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada como uma outorga de licença implícita ou de qualquer outra natureza, nem direitos de qualquer espécie sobre as informações reveladas.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11. 
11.1. As PARTES convenentes elegem, desde já, o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


IV – SOLUÇÃO OMNISBLUE

A SOLUÇÃO da OMNISBLUE é um software-plataforma web, totalmente integrada, desenvolvida atualmente em linguagem PHP e funciona associada a um banco de dados MySQL.
A SOLUÇÃO fica hospedada em uma nuvem da Oracle (Oracle Cloud Infrastructure – “OCI”) e atende a todas as melhores práticas de segurança e privacidade do mercado, de acordo com as definições arquitetura da OCI (que podem ser consultadas no endereço eletrônico https://docs.oracle.com/en-us/iaas/Content/Security/Concepts/security_guide.htm) como também por padrões internos de qualidade e excelência da OMNISBLUE.

O licenciamento da SOLUÇÃO se dá pelo formato Software as a Service (“SaaS”), onde o cliente paga valores mensais (ou anuais) para ter acesso e direito de uso aos produtos e módulos que compõem a SOLUÇÃO.
Os dados tratados pela SOLUÇÃO são de propriedade do cliente, mas o acesso à SOLUÇÃO é liberado e bloqueado mediante o pagamento de mensalidade (ou anuidade) à OMNISBLUE.

Ao final do contrato de licenciamento, o acesso dos usuários do cliente é bloqueado e os dados do cliente presentes na SOLUÇÃO poderão ser exportados e fornecidos pela OMNISBLUE ao cliente, sem custo adicional.
Eventuais religações da SOLUÇÃO, porém, poderão acarretar novos custos de importação dos dados previamente exportados e transferidos ao cliente.

Cada cliente possui seu próprio ambiente, não compartilhando sua aplicação ou seu banco de dados com outros clientes.

A SOLUÇÃO foi desenvolvida para permitir o uso de um número ilimitado de usuários, mas os valores da mensalidade (ou anuidade) a serem pagos por cada cliente variam de acordo com quais produtos serão utilizados e por quantas empresas (CNPJs) os usuários as SOLUÇÃO serão distribuídos (multiempresa).

A SOLUÇÃO é formada por alguns produtos que podem ser ofertados de forma conjunta ou em separado, desde que respeitados algumas limitações de interdependência entre eles.
Os aspectos funcionais da SOLUÇÃO são definidos para atender aos diversos frameworks utilizados pela OMNISBLUE para a execução de projetos de consultoria, assessoria e auditoria relacionados aos temas “compliance corporativo”, “governança corporativa”, “gestão de privacidade” e/ou “segurança da informação”.

Cada um desses produtos congrega funcionalidades que tratam de temas específicos, tal como segue, de forma resumida:

PRIVACY & COMPLIANCE PROJECT (PCP)
Automatiza e controla os aspectos de governança e gestão de seu projeto de conformidade de Compliance e adequação a Programas de Privacidade, como os necessários para atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/18).
Os módulos do PCP garantem controle e gestão da estrutura organizacional da empresa, suas equipes e comitês, ações de projeto, ciclos de auditoria, inventários e associações de seus processos, ativos de informação, artefatos, dados pessoais, tratamentos de dados pessoais, medidas administrativas e técnicas de segurança, bases e fundamentos legais.
O produto ainda permite a configuração e execução de due diligence de fornecedores e a aplicação distribuída de formulários de levantamentos internos para projetos de Compliance.
Fazendo uso do PCP é possível ainda realizar a gestão de riscos corporativos, de gestão, de privacidade e de segurança da informação e gerenciar planos de ação e auditorias de Compliance e Privacidade. O produto ainda entrega painéis de indicadores gráficos que permitem o acompanhamento gerencial de todos os aspectos tratados.

PRIVACY ACTION (PAC)
Entregue ao seu gestor de conformidade e ao seu Encarregado de Proteção de Dados (DPO) ferramentas necessárias para gerenciar todo o relacionamento entre sua empresa e seus Titulares de Dados, automatizando o fluxo de solicitações, riscos, incidentes e notificações às autoridades competentes.
O produto ainda garante a gestão dos consentimentos obtidos por seus titulares e permite a emissão automatizada de relatórios de impacto e riscos de forma fácil e intuitiva.

PRIVACY AGENT (PAG)
Nosso robô auxilia sua equipe de conformidade a detectar riscos e gerar ações necessárias para atender seus requisitos de conformidade a partir da análise automática de suas informações tratadas no PCP.
Ele permite a automação de análises, garantindo uma reposta rápida às não-conformidades.

PRIVACY PORTAL (PP) E COMPLIANCE PORTAL (CP)
Entrega um canal eletrônico entre seus gestores de privacidade e Compliance e seus demais colaboradores, clientes e fornecedores.
Centraliza e automatiza o fluxo de solicitações, reclamações e denúncias, gerenciando o fluxo de tratamento de cada interação controle de SLA por tipo de chamado.



DUE DILIGENCE PORTAL (DDP)
Canal em que o cliente  consegue gerenciar seus fornecedores, oferecendo funcionalidades como cadastro de fornecedores, avaliação de governança, de desempenho, análises de requisitos técnicos para fornecimento, Background Check, entre outros. Facilita e centraliza o processo de aprovação desse fornecedor. 

COMPLIANCE AUDIT PORTAL (CAP)
Portal para gerenciar formulários de auditorias internas para entender os níveis de maturidade de seus colaboradores ou aderência das normas e regulações estabelecidas. Esses formulários para auditorias internas, são customizáveis e seu colaborador recebe um token para respondê-lo no portal.



O escopo detalhado de cada um desses produtos, bem como a divisão dessas funcionalidades nesses produtos podem variar de acordo com reformulações técnicas, funcionais ou comerciais definidas pela OMNISBLUE.

Em cada oportunidade a ser explorada pela parceria estabelecida neste instrumento entre as PARTES, é imprescindível que a estrutura funcional e técnica do produto seja revisitada, evitando assim desencontros.



E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinaladas, para que surtam os efeitos legais.




São Paulo, XX de XXXXXXX de 20XX

	

_________________________________________________
Adilson Taub Júnior
Sócio Administrador
OMNISBLUE COMPLIANCE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
	

_________________________________________________
<<nome do representante legal>>
<<cargo do representante legal>>
<<RAZÃO SOCIAL DA PARCEIRA>>

	
	

	
	

	
	

	Testemunhas:
	

	

_________________________________________________
Nome:
CPF:
	

_________________________________________________
Nome:
CPF:
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